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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.226/2025
Autor: Tião Medeiros

Data da 
Apresentação:

03/07/2025

Ementa: Dispõe sobre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor
às  entidades  estrangeiras  que  comercializem  ingressos  ou
realizem  eventos  esportivos  no  território  nacional  ou  com
participação de associações esportivas brasileiras, determina a
obrigatoriedade  de  representação  legal  no  país  e  estabelece
responsabilidade solidária das entidades nacionais participantes.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional; 
Defesa do Consumidor e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2954383
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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